
Novas notas sobre a catástrofe da barragem em Brumadinho

Spacca

O novo balanço divulgado pela Coordenadoria Estadual de Defesa Civil de 

Minas Gerais, na quarta-feira (20/2), aponta que o número de mortes confirmadas e de corpos 
identificados da catástrofe de Brumadinho subiu para 171. 

De acordo com o órgão, 139 pessoas levadas pelo mar de lama despejado da barragem 1 da Vale seguem 
desaparecidas. Trinta e quatro são funcionários da Vale, e 105, funcionários terceirizados ou moradores 
do entorno.

Entre os desaparecidos iniciais, 393 foram localizados. Neste ínterim, um grupo de importantes ONGs, 
integrado por Greenpeace Brasil, Mining Watch Canada e Global Justice Clinic of the New York 
University, pediu a exclusão da Vale do Pacto das Nações Unidas sobre Desastres em Barragens, como 
divulgado pelo The New York Times[1].

Por recomendação da Agência Nacional de Mineração (ANM), o Ministério de Minas e Energia (MME), 
por sua vez, definiu uma série de medidas de precaução de acidentes nas cerca de mil barragens 
existentes no país, começando neste ano e prosseguindo até 2021. A medida inclui a extinção ou 
descaracterização das barragens chamadas a montante até 15 de agosto de 2021. Dos tipos de barragens 
disponíveis para a mineração, como se sabe, as barragens a montante são as menos seguras e as mais 
baratas[2]. Referida medida de gestão pública, evidentemente, não basta, o gerenciamento de riscos[3
] precisa melhorar também nas barragens inativas[4]. Sobre o tema bem refere, com notável qualidade 
técnica, o professor da USP, especializado em barragens, Luiz Henrique Sanchès:

Barragens inativas precisam ser tão bem cuidadas quanto barragens em operação, independentemente do
método construtivo. Em alguns casos, barragens de rejeitos são verdadeiras jazidas minerais, contendo
minério de teor aproveitável. Mas outras barragens não têm esse potencial e talvez fiquem para sempre
não apenas como marcas na paisagem, mas também como bombas-relógio. Barragens inativas precisam
de manutenção e monitoramento por períodos longos, que se estendem além do fechamento da mina.
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Portanto, cuidar de uma barragem inativa tem custo para a empresa num momento em que a mina não
gera mais receita. Se os custos totais de construir, operar e desativar uma barragem de rejeitos forem
devidamente contabilizados, alternativas tecnológicas que têm sido evitadas pelas empresas poderiam se
revelar mais baratas[5].

Solta às escâncaras, neste quadro, que ouve aplicação tardia do princípio da precaução[6
] e foi violado o princípio da proporcionalidade, em face da vedação da proteção insuficiente de direitos 
fundamentais[7], como o meio ambiente ecologicamente equilibrado e a vida humana, para não se 
mencionar outros, como a propriedade privada, em face dos bilionários danos decorrentes desta 
catástrofe previamente anunciada pela própria tragédia de Mariana, três anos antes. É sabido e 
consabido, não se pode ignorar, que aumentaram as falhas sérias e muito sérias, que já não eram poucas, 
em barragens nos últimos anos[8], o que faz ainda mais graves as evidentes omissões e ações, privadas e 
estatais. Deve ser observado com atenção o gráfico que demonstra o aumento de falhas em barragens em 
todo o mundo:

 

A ausência da adoção de efetivas medidas precautórias pelo Estado brasileiro e por empresas privadas, 
para além de existir, se agrava em um cenário real de aumento de falhas em barragens. Não fosse esta 
infeliz constatação, resta cada vez mais evidenciado que a não adoção de medidas de precaução para a 
proteção da vida humana e do meio ambiente — direitos constitucionais fundamentais — gera mais 
prejuízos do que lucros[9]. Neste sentido são os dados da NYSE, que aponta para o despencar das ações 
da Vale após a catástrofe de Brumadinho: 
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E o Brasil, impossível dourar a pílula, está totalmente desatualizado em matéria de gestão de riscos[10
] de barragens — como demonstram de modo dramático os casos Brumadinho e Mariana —, uma vez 
que sequer avalia o impacto das mudanças climáticas[11] que possui, como consequência principal, o 
aumento das chuvas e outros eventos extremos de causas antrópicas que são riscos sérios e potenciais a 
serem considerados de modo atento e obrigatório na segurança das barragens[12].

O tema demonstra relevo na medida em que o número, a intensidade e o impacto das diversas formas de 
desastres[13], para além de não diminuírem ou estabilizarem, aumentam como fogo nas macegas em 
dias de vento. 

A melhoria qualitativa e quantitativa das ações preparatórias para evitar e mitigar catástrofes, por outro 
lado, está em voga, como demonstra o documento de referência sobre o tema: Sendai Framework for 
Disaster Risk Reduction 2015-2030[14]. A efetiva incorporação desta convenção-quadro na educação e 
na legislação ambiental é central para um melhor entendimento no âmbito do Direito do que seja a 
administração dos riscos de desastres e a sua correspondente e imperiosa mitigação. No diploma se 
defende uma implementação inovadora, multissetorial e coerente com a multiplicidade dos riscos de 
desastres como exposto com brilhantismo, aliás, em vanguardista e recente doutrina sobre o tema[15].

A Política Nacional de Segurança de Barragens necessita com urgência, afastada a retórica falaciosa, 
estar articulada com as sete metas globais da Convenção-Quadro de Sendai para a Redução do Risco de 
Desastres. São estas as metas a serem observadas:

(a) reduzir substancialmente a mortalidade global por desastres até 2030, com o objetivo de reduzir a
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média de mortalidade global por 100 mil habitantes entre 2020-2030, em comparação com 2005-2015;

(b) reduzir substancialmente o número de pessoas afetadas em todo o mundo até 2030, com o objetivo
de reduzir a média global por 100 mil habitantes entre 2020-2030, em comparação com 2005-2015;

(c) reduzir as perdas econômicas diretas por desastres em relação ao produto interno bruto (PIB) global
até 2030;

(d) reduzir substancialmente os danos causados por desastres em infraestrutura básica e a interrupção de
serviços básicos, como unidades de saúde e educação, inclusive por meio do aumento de sua resiliência
até 2030;

(e) aumentar substancialmente o número de países com estratégias nacionais e locais de redução do risco
de desastres até 2020;

(f) intensificar substancialmente a cooperação internacional com os países em desenvolvimento por meio
de apoio adequado e sustentável para complementar suas ações nacionais para a implementação deste
quadro até 2030[16].

Nesta toada parece que a mineradora e o Estado não poderiam ter se eximido de adotar medidas 
precautórias anticatástrofe aptas a interromper o nexo causal do mencionado ato-fato jurídico de 
Brumadinho e, consequentemente, não podem ficar alheios à reparação, em virtude de ações ou 
omissões, a serem apuradas, sob o crivo do devido processo legal, dos danos materiais e morais sofridos 
pelas vítimas e pelo meio ambiente. 

A legislação constitucional e infraconstitucional brasileira adotou o princípio da precaução como 
instrumento de tutela do meio ambiente, acompanhando uma tendência internacional de implementação 
do princípio e este deve ser aplicado, logicamente, no gerenciamento dos riscos de catástrofes causados 
pelas barragens de mineração ativas e inativas[17]. Em caso envolvendo barragem, o STJ já determinou, 
em relevante precedente, a realização de obras, com base no princípio da precaução, para se evitar o 
rompimento desta, como no caso da barragem de Poços, localizada no município de ltaueira (PI)[18].

Em tempo, não se pode olvidar que o Poder Judiciário, não faz muito, aplicou a responsabilidade 
objetiva e a teoria do risco integral em caso específico de rompimento de barragem decorrente de 
atividades de mineração[19]. O dano moral, em matéria ambiental, também tem sido reconhecido por 
remansosa jurisprudência para compensação das vítimas em casos específicos de rompimentos de 
barragens administradas por mineradoras[20]. A jurisprudência, portanto, é firme no sentido do 
reconhecimento da responsabilização civil dos particulares e do poder público em litígios envolvendo o 
rompimento de barragens a serviço das atividades de mineração. 

O Estado, as mineradoras, as corporações, as companhias e a sociedade civil necessitam estar vinculados 
estritamente ao cumprimento do previsto na 3ª Conferência Mundial das Nações Unidas sobre a 
Redução do Risco de Catástrofes, que adotou o Quadro de Sendai 2015-2030 e suas quatro conhecidas 
prioridades, a saber: 
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(a) aprofundar o conhecimento sobre o risco de catástrofes; 

(b) fortalecer a componente de gestão do risco de catástrofes;

(c) investir na componente de redução do risco de catástrofes para uma melhor resiliência; e 

(d) reforçar a componente de preparação para uma resposta efetiva. 

É preciso integrar nas práticas de boa governança essas quatro prioridades construídas no âmbito do 
Gabinete das Nações Unidas para a Redução dos Riscos de Desastres, especialmente para a tutela e a 
concretização de direitos fundamentais hoje um tanto negligenciados e que são vitais para as presentes e 
futuras gerações dentro de uma perspectiva holística e intergeracional promotora do princípio e do 
direito fundamental ao desenvolvimento sustentável[21].
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